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 INDICAÇÃO DE BOLSISTA FAPEMIG 
 

 
1. O orientador e o bolsista devem ter cadastro atualizado na Plataforma EVEREST. Os 

dados informados nessa plataforma devem ser idênticos aos do Cadastro de Pessoa 
Física da Receita Federal (CPF). Deve-se atentar também para a correção das 
informações de endereço e correio eletrônico; 

 

2. A DPPG indicará o bolsista na Plataforma EVEREST que gerará um Termo de 
Compromisso do Bolsista. Esse termo será cadastrado pela DPPG no SIPAC/CEFET-MG 
para colher as assinaturas do bolsista e do Coordenador Geral de Programas de 
Fomento à Pesquisa e Pós-Graduação. Depois de colhidas as assinaturas, o documento 
será enviado, pela DPPG, à FAPEMIG para análise da indicação; 

a. Para assinar o Termo de Compromisso, o bolsista deverá acessar o SIPAC, com 
seu cadastro único (o mesmo usado no SIGAA) através do link Sistema 
Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos (cefetmg.br). 
 

b. Depois de fazer o login no SIPAC, na aba Processos, aparecerá a sub aba Assinar 
Documentos. Através dela o bolsista terá acesso ao Termo de Compromisso a 
ser assinado. Para mais informações sobre assinaturas de documentos por 
alunos no SIPAC, acesse o site Manual de Assinatura para Alunos via SIPAC 

3. Aprovada a indicação pela FAPEMIG, o bolsista receberá um e-mail da FAPEMIG 
informando sobre a disponibilização do Cartão BB Pesquisa e orientações para que ele 
compareça a qualquer agência do Banco do Brasil para registrar a senha do cartão. O 
cartão só será confeccionado após o registro da senha. Caso isso não ocorra em até 15 
dias após o recebimento da comunicação, os pagamentos da bolsa poderão ser 
bloqueados. Atenção: a FAPEMIG não faz pagamentos retroativos. 

 
4. Após o cadastramento da senha, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o cartão será 

encaminhado para o endereço pessoal do bolsista cadastrado no sistema EVEREST. Na 
impossibilidade da entrega pelos Correios no endereço informado, o cartão será 
encaminhado à agência de relacionamento da Instituição à qual o bolsista é vinculado, 
que deverá buscá-lo. 

 

5. De posse do cartão, o bolsista deverá efetuar o seu desbloqueio em qualquer Terminal 
de Autoatendimento ou agência do Banco do Brasil. Só depois disso terá acesso ao 
pagamento. Mais informações sobre o Cartão BB Pesquisa FAPEMIG podem ser obtidas 
no MANUAL CARTÃO BB PESQUISA FAPEMIG. 

https://sig.cefetmg.br/sipac/
https://sig.cefetmg.br/sipac/
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=2ahUKEwjo1MyN_7j1AhXFILkGHWJDA5sQFnoECAsQAQ&url=https%3A%2F%2Fsig.cefetmg.br%2Fsigaa%2FverProducao%3FidProducao%3D3148576%26key%3D4e67e05bdb2af8f8a42c10153899badc&usg=AOvVaw3ciOYgxxRddxm8J9TiowKB
http://www.fapemig.br/media/filer_public/c4/7a/c47a14af-7f81-44f1-b431-21ec36155887/manual_cartao_bb_pesquisa_fapemig_final.pdf

